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CONSULTA PÚBLICA Nº 37, DE 9 DE SETEMBRO DE 2015. 

   

 

 

 

 

 

 

  O Secretário do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8
o
 e 9

o
 da Portaria Interministerial 

MDIC/MCT n
o
 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação do Processo 

Produtivo Básico – PPB de DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO À CORRENTE DIFERENCIAL 

RESIDUAL - DR. 

 

  O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do Desenvolvimento da 

Produção, no endereço: 

 

http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=2&menu=3335 

 

  As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-

mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@suframa.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA 

Secretário do Desenvolvimento da Produção 
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ANEXO 

 

PROPOSTA N
o
 056/2014 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO DE 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO À CORRENTE DIFERENCIAL RESIDUAL - DR: 

 

 

I – Dispensar a soldagem do contato fixo, com contrapartida de aplicação em P&D. 

DE:  

Art. 1º ... 

... 

§ 3º Fica dispensado o cumprimento da etapa estabelecida no inciso I até 31 de 

março de 2005. 

... 

 

PARA:  

Art. 1º ... 

 

IV - soldagem das partes e peças metálicas, exceto do contato móvel e do contato 

fixo; e 

... 

§ 3º Fica dispensado, o cumprimento da etapa estabelecida no inciso IV 

referente à soldagem do contato fixo, desde que a empresa invista 0,5% (meio por cento), em 

pesquisa e desenvolvimento (P&D) com base no faturamento do ano calendário. 

... 

 

 

II – Retirada de compromisso de exportação e Acréscimo da redação referente à 

apresentação, prazos e controle de projetos de aplicação em atividades de P&D 

DE:  

Art. 2º Além do cumprimento do disposto no art. 1º, os fabricantes deverão cumprir 

compromisso de exportação de, no mínimo, 10% (dez por cento) da produção, no ano calendário, 

em quantidade, após 24 meses da implantação do projeto de industrialização, nos termos a serem 

definidos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA - CAS. 

 

PARA:  

 

Art. 2º Os investimentos em P&D adicionais ao exigido pela legislação, a que se 

refere esta Portaria, deverão ser aplicados em projetos previamente aprovados pela Suframa e 

realizados sob a forma de convênio com Instituições de Ensino e Pesquisa ou Centros de Pesquisa e 

Desenvolvimento credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento – 



Continuação da Consulta Pública no 37/2015-SDP/MDIC. 

CAPDA, no mínimo 50% (cinquenta por cento) destes investimentos adicionais deverão ser 

realizados em instituições de Ensino e Pesquisa. 

 

§ 1º Os projetos de P&D executados pelas empresas deverão estar enquadrados nas 

áreas estratégicas e prioritárias da Política Industrial, e estar alinhados com a Estratégia Nacional de 

Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

§ 2º A aprovação prévia dos projetos pela Suframa não implica em aceitação 

automática nos mesmos. 

 

§ 3º A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA será responsável 

pelo acompanhamento da execução dos projetos. 

 

§ 4º Para efeito da aplicação dos investimentos em P&D, serão considerados como 

aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-calendário, os dispêndios correspondentes à 

execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano 

subsequente. 


